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PODER LEGISLATIVO

SECRETARIA DE PtENÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI NA 02412025, DO PROJETO DE LEI N9 OI2/2025, dE 28 dE Abril dC

2O25, d,e iniciativa do Poder Executivo Municipal.

ALTERÁ DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL NS

1.02312025, DE 31 DE MARÇO DE 2025, QUE
INSTITUI O PROGRAMA BOLSA IOVEM,
VINCULADO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS DE

IUVENTUDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ
E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art, 1" Fica alterado o artigo 1q da Lei Municipal np 7O23 /2025, de 31 de março de
2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art, 1o Fica instituído, nos termos desta Lei, o Programa Bolsa
Jovem Gestor, vinculado às políticas públicas de iuventude, no
âmbito do Município de Icapuí-CE, e que será gerido pela
Secretaria Municipal de Esporte e luventude de Icapuí-CE.

Ârt. 2s Fica alterado o caput do artigo 3q da Lei Municipal ne 7O23 /2025, de 31 de
março de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3q O Programa Bolsa lovem Gestor tem como obietivo
principal a melhoria da capacidade de jovens vulneráveis, visando
à redução de diferenças sociais e à sua inclusão, promovendo o
exercício responsável de direitos e deveres de cidadania, por meio
do esporte, arte e cultura.

Art 3p Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 15 de maio de 2025.
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